DECRETO Nº 12026/2015


Concede Licença Maternidade à servidora Kalyne Cavasotto Gudoski.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:

       
Art. 1° CONCEDER Licença Maternidade à servidora KALYNE CAVASOTTO GUDOSKI, matrícula funcional 17764-1, portadora da Cédula de Identidade nº 10.584.089-6/PR e do CPF/MF nº 070.614.969-67, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente/Zeladora, lotada junto à Secretaria de Saúde, no período de 04 de maio a 30 de outubro de 2015, com base na Lei 1551/2010.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se
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Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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